


1. A bacia hidrográfica e a crise nos Reservatórios;
2. A atuação do CBH Paranapanema na crise hídrica da

Bacia;
3. Base técnica para o posicionamento;
4. Proposta e negociação das Regras Operativas para os

Reservatórios.



A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARANAPANEMA

• O Paranapanema é o Rio  que une os Estados do Paraná e São Paulo

Rio Paranapanema:
➢ Extensão de 929 quilômetros; 
➢ Estende-se no sentido geral Leste-Oeste;
➢ 247 municípios;
➢ Desagua no rio Paraná numa altitude de 

239m.



São 11 reservatórios na calha (dois em Piraju/SP) e o de Mauá

Dois tipos de reservatórios:
• Com variação de nível e 
• Sem variação de nível



O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO  RIO PARANAPANEMA

Comitê Interestadual instituído em 2012 
(Rio de domínio da União)

Comitês de Bacias Estaduais
• 3 na vertente Paulista 

(CBHs ALPA, MP e PP)
• 3 na vertente Paranaense 

(CBHs NP, Piraponema e Tibagi) 

A BACIA HIDROGRÁFICA DO  RIO PARANAPANEMA  INTEGRA 
7 (SETE) COMITÊS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS



FINALIDADES DO 
COMITÊ DO RIO 
PARANAPANEMA

I- promover e articular a gestão dos 
recursos hídricos e as ações de sua 
competência, considerando a UGRH 
Paranapanema como unidade de 
planejamento e gestão, ...; 

III- apoiar e promover a gestão 
compartilhada envolvendo as 
instâncias locais de recursos hídricos da 
bacia...



COMPETÊNCIAS DO 
COMITÊ DO RIO 
PARANAPANEMA

I - promover o debate das questões relacionadas aos 
recursos hídricos e articular a atuação das entidades 
intervenientes; 

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os 
conflitos relacionados aos recursos hídricos ...

III - Implementar os Instrumentos de Gestão de 
Recursos Hídricos (planos de recursos hídricos, 
outorga, cobrança, enquadramento).



O PLANO INTEGRADO DE RECURSOS HÍDRICOS DO PARANAPANEMA  
PIRH PARANAPANEMA

Metodologia participativa de acompanhamento e implementação
• 1º ciclo de implementação 2017/2021
• 2º ciclo de implementação 2022/2027

Instrumento de 
planejamento e de 
gestão fortemente 

pactuado e 
coordenado pelo 

Comitê;

A base para 
elaboração foi a 
mobilização e a 
integração dos 

Comitês de Bacias;

Está permitindo a 
gestão efetiva dos 

recursos hídricos da 
bacia, ou seja a 
revitalização da 

Bacia;

Aprovado em 2016 
e revisado em 2021.



A CRISE NO 
PARANAPANEMA

• HISTÓRICO

• Poucas chuvas desde 
outubro de 2018;

• Efeito La Niña;

• Menores indíces de 
pluviosidade registrados;

• Setor de turismo e 
Prefeituras Municipais 
acionam o Comitê.



ATUAÇÃO DO CBH PARANAPANEMA  

SALA DE CRISE

• Articulação junto à Agência Nacional de 
Águas e Saneamento Básico (ANA), para a 
Criação da Sala de  Crise, em 2019;

• Mobilização dos sete CBHs instalados 
no Paranapanema;

• Mobilização dos segmentos Usuários de 
Água e Poder Público Municipal;

• Participação ativa da Diretoria na Sala 
de  Crise;

• Dilvugação das informações e tomadas
de decisão. 



ATUAÇÃO DO CBH 
PARANAPANEMA  

PACTUAÇÕES

• Articulação e pacto por manter um nível
mínimo de 20% dos reservatórios, de forma a 
permitir que todos os usos na bacia sejam
viabilizados;

• Mobilização dos sete CBHs instalados no 
Paranapanema, e  dos segmentos Usuários de 
Água e Poder Público Municipal, para 
acompanhar a sala;

• Qualquer alteração do que foi pactuado
deveria ser comunicado com antecedência.



ATUAÇÃO DO CBH PARANAPANEMA  

ATENDIMENTO E ESCLARECIMENTOS

• Usuários de água;

• Demandas das Prefeituras Municipais;

• Demandas do Ministério Público
Estadual, Federal e Procuradoria da 
República;

• Demandas da imprensa.



ATUAÇÃO DO CBH PARANAPANEMA  

COMUNICAÇÃO

• Espaço exclusivo no site, com todas as informações sobre
a Sala de Crise;

• Divulgação e atualização de dados no site e nas redes 
sociais;

• Boletim Mensal: Reservatórios do Paranapanema;
• Assessoria de imprensa: releases e clipping de notícias;
• Folder: Estamos em Alerta!



https://www.youtube.com/watch?v=jWmq5B5xwQ4&list=

PLHzK2YSzMJcE1Kl6N4ePC8xkDebwi0isp

https://www.youtube.com/watch?v=jWmq5B5xwQ4&list=PLHzK2YSzMJcE1Kl6N4ePC8xkDebwi0isp


ATUAÇÃO DO CBH PARANAPANEMA  

CAPACITAÇÃO

• Apresentações nas Plenárias dos sete Comitês de Bacias que integram o 
Paranapanema;

• Reunião com os Prefeitos do Paranapanema;

• Webinar Gestão dos Reservatórios na Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema;

• Webinar O Singreh e seus desafios: o Papel dos Comitês frente às situações
adversas;

• Diálogo para troca de experiências acerca do papel do Comitê em frente às crises.



ATUAÇÃO DO CBH PARANAPANEMA  

MOBILIZAÇÃO E ARTICULAÇÃO

• Realização de duas Rodas de Diálogos com os
usuários de recursos hídricos impactados pelo baixo
nível dos reservatórios (mobilização e articulação do 
setor);

• Realização dos Encontros Setoriais para definição de 
representante e articulador do setor dos usuários;

• Instituição do GT Reservatórios no âmbito do comitê, 
para definir posicionamento do CBH junto ao GT 
Paranapanema criado no âmbito da ANA,

• Proposta de Regras Operativas para os reservatórios
consensuada entre os órgãos gestores e os usuários.



ATUAÇÃO DO CBH PARANAPANEMA  
LEVANTAMENTO DE DADOS – BASE TÉCNICA  

Outorgas na Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema

Articulação junto aos Órgãos Gestores.

Usuários na Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema

Articulação junto aos Usuários da Bacia Hidrográfica.

Modelagens de comportamentos dos reservatórios frente às vazões
afluente e defluentes adotados pelos órgãos fiscalizadores. 



GT RESERVATÓRIOS
➢ REPRESENTANTES DE TODOS OS SETORES DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS E 

DOS SEGMENTOS QUE COMPÕEM O CBH PARANAPANEMA

• DIAGNÓSTICO COLETIVO DOS PROBLEMAS E DAS DEMANDAS DOS DIVERSOS USOS E 
USUÁRIOS;

• ANALISE DE CRITÉRIOS E CONDICIONANTES DE OPERAÇÃO HIDRÁULICA DOS 
RESERVATÓRIOS DO RIO PARANAPANEMA, VISANDO O ATENDIMENTO DOS 
REQUISITOS QUANTITATIVOS DE ÁGUA NA BACIA HIDROGRÁFICA;

• DEFINIÇÃO DO POSICIONAMENTO DO CBH PARANAPANEMA;

• ACOMPANHAMENTO DOS ÓRGÃOS GESTORES.

• APROVAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO CONSENSUADO ENTRE OS USUÁRIOS E OS 
ÓRGÃOS GESTORES



ATUAÇÃO DO CBH PARANAPANEMA  
PIRH PARANAPANEMA – REVISÃO 

Inserção e priorização de ações voltadas para a Segurança Hídrica:

•GRH.A.1.2: Elaborar propostas para definição dos usos prioritários para outorga, por 
trecho de rio;

•GRH.C.3.1: Elaboração de um sistema de previsão e alerta contra eventos climáticos 
extremos, integrado aos sistemas existentes de monitoramento de eventos extremos 
de escassez e inundações;

•GRH.C.3.2 Elaborar e incentivar a operação de um plano de contingência para as 
crises hídricas na UGRH do Paranapanema;

•GRH.E.1.1 Realizar estudos de balanço hídrico e avaliação do impacto das 
reservações de pequeno porte na UGRH Paranapanema;

•GRH.E.2.1: Realização de inventário de situações críticas atuais e futuras de 
abastecimento público;

•STR.D.1.3: Acompanhar a elaboração e atualização dos Planos de Saneamento 
promovendo a articulação do Plano de Saneamento e os Planos de Recursos Hídricos 
das UGHs afluentes e PIRH Paranapanema;

•STR.D.2.1: Ampliação e melhoria dos sistemas de abastecimento de água.



CONSIDERAÇÕES GERAIS 
POSICIONAMENTO  

Conscientes da crise hídrica histórica que vive o país, o posicionamento do Comitê sempre foi pautado 
na minimização dos impactos e respeito a todos os usos e  usuários existentes nos seus reservatórios, 
buscando compartilhar os ônus entre todos os envolvidos, com transparência e o acesso à informação
de toda sociedade.

As reuniões da Sala de Crise e os compromissos pactuados durante as reuniões, em se tentar manter no 
mínimo 20% do volume útil dos reservatórios, mantendo o equilíbrio entre os reservatórios, 
demonstrou, ao longo de mais de dois anos, em plena crise, que é possível o compartilhamento dos 
usos nos reservatórios do Paranapanema.

A proposta apresentada pelo Comitê do Rio Paranapanema em consenso com os Órgãos Gestores é 
coerente com seu posicionamento durante os diálogos realizados sobre o tema, e contempla as 
demandas mínimas dos usuários de recursos hídricos, representados no GT Reservatórios do CBH 
Paranapanema, conforme relatório aprovado. 



A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) criou um Grupo de Trabalho (GT Paranapanema) para elaborar 
uma proposta de Resolução de condições operativas para os reservatórios no Paranapanema.

O CBH Paranapanema e os órgãos gestores estaduais de recursos hídricos (IAT e DAEE) participaram como convidados.

DEFINIÇÃO DE CONDIÇÕES OPERATIVAS

O QUE SÃO CONDIÇÕES OPERATIVAS PARA OS 
RESERVATÓRIOS?

São condicionantes à operação dos reservatórios. No nosso 
caso reservatórios de geração de energia hidrelétrica.



ETAPAS PARA A 
DEFINIÇÃO DE 
CONDIÇÕES 
OPERATIVAS

• Levantamento de dados e informações a respeito da Bacia
Hidrográfica e de seus usuários de água;

• Diálogo junto aos órgãos gestores competentes e usuários
de água;

• Criação de proposta de Resolução que define condições
operativas;

• Diálogo junto às isntituições envolvidas sobre a proposta
de Resolução que define condições operativas;

• Avaliação do Impacto Regulatório;

• Relatório final ;

• Aprovação da Diretoria Colegiada da ANA;

• Consulta pública;

• Compilação das contribuições na Resolução que define 
condições operativas;

• Aprovação da Resolução pela Diretoria Colegiada da ANA.



PROPOSTA DE REGRAS OPERATIVAS 
PARA OS RESERVATÓRIOS DO 

PARANAPANEMA

aberta dia 18/04 a Consulta Pública 
004-2022:

https://participacao-social.ana.gov.br/Consulta/118



RESERVATÓRIO DE 
JURUMIRIM

• COTA máx.: 568,00m  - CAPACIDADE 
(VOLUME máx.): 7,008 bilhões de m³ (100 
% da capacidade total)

• COTA min.: 559,70m - VOLUME MORTO: 
3,843 bilhões de m³ (0% do volume útil e 
55% da capacidade total) 

• VOLUME ÚTIL máx.: 3,165 bilhões de 
m³ ( 45% da capacidade total do 
reservatório)

• H: 8,30m (variação da cota máxima para 
cota mínima do volume útil)



RESERVATÓRIO DE 
JURUMIRIM

• I - Faixa de Operação Normal - não há restrição de 
máxima vazão defluente média semanal; 

• II - Faixa de Operação de Atenção, a máxima vazão 
defluente média semanal será de 182m³/s (cento e 
oitenta e dois metros cúbicos por segundo); 

• III - Faixa de Operação de Alerta, a máxima vazão 
defluente média semanal será de 147m³/s (cento e 
quarenta e sete metros cúbicos por segundo); 

• IV - Faixa de Operação de Restrição, a máxima 
vazão defluente média semanal será de 90m³/s 
(noventa metros cúbicos por segundo); 

• V - em todas as faixas de operação deve ser 
observado o atendimento a requisitos ambientais 
bem como a vazão mínima remanescente 
estabelecida pelo órgão licenciador competente ou 
outras autoridades, quando houver. 



RESERVATÓRIO DE 
CHAVANTES

• COTA máx.: 474,00 m  - (VOLUME máx.) 
: 8,795 bilhões de m³ (100% da 
capacidade total)

• COTA min.: 465,23 m  - VOLUME 
MORTO: 5,754 bilhões de m³ ( 0% do 
volume útil e 65% da capacidade total) 

• VOLUME ÚTIL máx.: 3,041 bilhões de 
m³ ( 35% da capacidade total do 
reservatório)

• H: 8,77m (Variação da cota máxima
para cota mínima do volume útil)



RESERVATÓRIO DE 
CHAVANTES

• I - Faixa de Operação Normal não há restrição de 
máxima vazão defluente média semanal; 

• II - Faixa de Operação de Atenção, a máxima vazão 
defluente média semanal será de 322m³/s (trezentos 
e vinte e dois metros cúbicos por segundo); 

• III - Faixa de Operação de Alerta, a máxima vazão 
defluente média semanal será de 161m³/s (cento e 
sessenta e um metros cúbicos por segundo); 

• IV - Faixa de Operação de Restrição, a máxima 
vazão defluente semanal será de 103m³/s (cento e 
três metros cúbicos por segundo); 

• V - em todas as faixas de operação deve ser 
observado o atendimento a requisitos ambientais 
bem como a vazão mínima remanescente 
estabelecida pelo órgão licenciador competente ou 
outras autoridades, quando houver. 



RESERVATÓRIO DE 
CAPIVARA

• COTA máx.: 334,00m - (VOLUME máx.): 
10,541 bilhões de m³ (100% do volume 
total) 

• COTA min.: 321,00m - VOLUME MORTO: 
4,817 bilhões de m³ (0% do volume útil e 
46% da capacidade total)

• VOLUME ÚTIL máx.: 5,725 bilhões de 
m3 ( 54% da capacidade total do 
reservatório ) 

• H: 13,00m (variação da cota máxima 
para cota mínima do volume útil)



RESERVATÓRIO DE 
CAPIVARA

• I - Faixa de Operação Normal não há restrição de 
máxima vazão defluente média semanal; 

• II - Faixa de Operação de Atenção, a máxima vazão 
defluente média semanal será de 990m³/s 
(novecentos e noventa metros cúbicos por segundo); 

• III - Faixa de Operação de Alerta, a máxima vazão 
defluente média semanal será de 730m³/s 
(setecentos e trinta metros cúbicos por segundo); 

• IV - Faixa de Operação de Restrição, a vazão 
defluente média semanal será de 350m³/s (trezentos 
e cinquenta metros cúbicos por segundo); 

• V - em todas as faixas de operação deve ser 
observado o atendimento a requisitos ambientais 
bem como a vazão mínima remanescente 
estabelecida pelo órgão licenciador competente ou 
outras autoridades, quando houver. 



RELATÓRIO DE ANÁLISE DE IMPACTO 
REGULATÓRIO Nº 1/2022/SOE



MOBILIZAÇÃO  DO COMITÊ PARA 
CONSULTA PÚBLICA

USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS

• Reunião para definir estratégias com os usuários;

• Acompanhamento da consulta pública;

• Divulgação da consulta em toda Bacia;

• Divulgação do posicionamento do Comitê.






